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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553


E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 



Lei nº 723, de 03 de dezembro de 2009.
AUTORIZA CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS, INDICA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 

FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:

           Art. 1º É autorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar chamamento público para credenciamento de serviços veterinários, para a realização de até 5.000 (cinco mil) atendimentos anuais em rebanhos leiteiros e suínos.

            Parágrafo Único Os quantitativos do caput deste artigo referem-se a uma média anual e os serviços deverão ser prestados nas propriedades dos produtores rurais, localizadas no município de Westfália. 


             Art. 2º Fica estipulado o valor de R$ 18,00 (dezoito reais) por atendimento a ser pago pelo Município, correspondente ao valor da corrida, podendo ser corrigido anualmente pelo VRM (Valor de Referência Municipal) em caso de prorrogação. Caberá ao produtor o pagamento dos serviços e dos materiais e medicamentos.

              Art. 3º O credenciamento atenderá os princípios gerais da publicidade oficial do município e as normas contratuais vigentes.

              Art. 4º O prazo contratual do credenciamento será de um (01) ano prorrogável por igual período, até o limite de quarenta e oito (48) meses.

              Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
       0601 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente
       20.606.0078.2029 – Manutenção Fundo Agricultura
       3.3.90.39.05.000000 – Serviços Técnicos Profissionais (61015)

             Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 03 de dezembro de 2009. 







     Sérgio Marasca 
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